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PROCESSO N.º 70037017076 – TRIBUNAL PLENO 

CLASSE: ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: TERCEIRA CÂMARA ESPECIAL CÍVEL DO TJRS

INTERESSADOS: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GRAVATAÍ – IPAG – E GUSTAVO WEBER DA SILVEIRA
RELATOR: Des. Armínio José Abreu Lima da Rosa
PARECER

Arguição de inconstitucionalidade. Lei Municipal n.º 1.053/1996, do Município de Gravataí. Lei municipal que criou o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Gravataí, estabelecendo o desconto compulsório de contribuição referente a plano assistencial de saúde. Matéria que já foi objeto de pronunciamento pelo Órgão Especial do Tribunal. Inteligência do disposto no parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil. Parecer pelo não conhecimento do incidente.
1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade, suscitado pela Terceira Câmara Especial Cível desse Tribunal de Justiça, questionando a conformidade, com o ordenamento constitucional pátrio, dos artigos 88, alínea “a”, e 83, alínea “a”, ambos da Lei Municipal n.º 1.053/1996, do Município de Gravataí. 
Em síntese, sustenta que a lei municipal em tela, ao estipular a obrigatoriedade da contribuição assistencial à saúde, afrontaria os dispositivos constitucionais citados, porquanto apenas a contribuição previdenciária pode ser tida de forma compulsória (fls. 97/101).

Vieram os autos.

É o relatório.

2. O presente incidente não merece ser conhecido.

Com efeito, a matéria relativa à compulsoriedade da contribuição assistencial à saúde, aqui debatida, já foi objeto de análise por esse Órgão Especial, no incidente de inconstitucionalidade n° 70011058179, tendo como Relator o Desembargador Vasco Della Giustina, conforme se depreende da seguinte ementa:

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL À SAÚDE. ART. 3º DA L.C. EST. Nº 12. 134 DE 26.07.04, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO IPE-SAÚDE, (FAS), DEFININDO OS SEGURADOS OBRIGATÓRIOS DO PLANO. DESCONTO COMPULSÓRIO DE SALÁRIO SEM BASE IMPERATIVA NA NORMAS CONSTITUCIONAIS. CARÁTER OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA, NÃO OSTENTADO PELA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, TANTO QUE O ART. 149, PARÁGRAFO ÚNICO DA C.F. SILENCIA QUANTO AO CUSTEIO À SAÚDE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO PARA INSTITUIR CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA CUSTEIO DE SISTEMAS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. DIREITO DO CIDADÃO DE ESCOLHER O PLANO DE SAÚDE REMUNERADO, QUE MELHOR LHE CONVIER. PRECEDENTES DO STF E DESTE TRIBUNAL. PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE PARA, "INCIDENTER TANTUM", DECLARAR A INVALIDADE DO SEGURO, COMO OBRIGATÓRIO, PREVISTO NO ART. 3º E SEU §1º DA LEI ESTADUAL COMPLEMENTAR Nº 12.134/04, EIS QUE SEM A CARACTERÍSTICA DE PARATRIBUTO (OU CONTRIBUIÇÃO PARAFISCAL), VALE DIZER, A PERMANÊNCIA, NO PLANO, NÃO É OBRIGATÓRIA. OFENSA AOS ARTIGOS 5º, XX , 40, "CAPUT", 149, §1º, 195 E 204 DA CARTA FEDERAL. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70011058179, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 18/04/2005) (grifo acrescido)
Partindo desse julgamento, a jurisprudência desse Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da inconstitucionalidade do desconto compulsório destinado ao plano assistencial à saúde. No particular, os seguintes arestos que tratam da instituição da presente contribuição pelo IPAG: 
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IPAG. ASSISTÊNCIA À SAÚDE. 1. O IPAG não pode instituir contribuição previdenciária, compulsória de seus servidores para custear a assistência à saúde. O direito à saúde é assegurado a todo cidadão, por força do art. 196 da Constituição Federal, independentemente de contribuição. Precedente do STF. 2. As parcelas indevidas devem ser devolvidas, independentemente do fato de os serviços estarem à disposição dos autores, observado o prazo prescricional. APELO DESPROVIDO, MANTIDA A SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO. (Apelação e Reexame Necessário Nº 70030228746, Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado em 02/12/2009) (grifo acrescido)
PREVIDÊNCIA PÚBLICA. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA A PLANO ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ. IPAG. INCONSTITUCIONALIDADE. Inconstitucionalidade do desconto compulsório, destinado à assistência médica, previsto em Lei Municipal. Inteligência do art. 149, § 1º, da Constituição Federal. A Carta Magna, consoante dispõe o art. 196, prevê que a saúde possui caráter universal e igualitário, não estando submetida ao regime contributivo. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. Reconhecida a inexigibilidade do desconto, é devida a restituição dos valores mesmo que o serviço tenha estado à disposição dos servidores. Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal e do STF. COMPENSAÇÃO. Comprovada a utilização do serviço pela autora, cabível a compensação dos valores relativos aos serviços médicos utilizados com aqueles a restituir. APELAÇÃO PROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. (Apelação e Reexame Necessário Nº 70030125256, Terceira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 15/09/2009) (grifo acrescido)

E, ainda, sobre a matéria, tem-se:

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - FAS. COMPULSORIEDADE. REPETIÇÃO DOS DESCONTOS. É indevida a cobrança de contribuição compulsória dos servidores públicos para o custeio de plano de assistência à saúde. O desconto de 3,1% instituído pelo IPERGS, através da Lei nº 12.066/04, com caráter compulsório derivado da Lei nº 12.134/04, é inconstitucional. Exegese do art. 149, § 1º da CF. Precedentes do STF e desta Corte, inclusive no incidente de inconstitucionalidade nº 70011058179. REPETIÇÃO. Impossibilidade de restituição dos valores destinados ao Fundo de Assistência à Saúde se não houve pedido administrativo, com demonstração de manifestação da vontade inequívoca do servidor no sentido de desvincular-se daquele. Serviços de assistência à saúde que se encontravam à disposição da associada. Ademais, não há comprovação de que não os tenha utilizado. Ônus sucumbenciais redistribuídos. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70034397471, Terceira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Almir Porto da Rocha Filho, Julgado em 30/03/2010) (grifo acrescido)
Desta feita, considerando que já a matéria já foi apreciada pelo Órgão Especial, descabe provocar novamente o respectivo incidente de inconstitucionalidade, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 481 do CPC, in verbis:

Art. 481. (...)

Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.

 
A propósito, recente aresto desse Órgão Especial corrobora o entendimento ora esposado: 
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA. PLANO ASSISTENCIAL DE SAÚDE - IPASEM. MATÉRIA OBJETO DE ANÁLISE EM PRECEDENTES MANIFESTAÇÕES. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. Na esteira do disposto no art. 481, parágrafo único, do CPC, os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. Argüição de inconstitucionalidade da cobrança compulsória de contribuição previdenciária promovida para plano assistencial de saúde. Precedentes manifestações que obstam à análise da argüição. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. UNÂNIME. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70034941187, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 26/04/2010) (grifo acrescido)
3. Ante o exposto, é o parecer pelo não conhecimento do presente incidente, nos termos do parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil.
Porto Alegre, 18 de junho de 2010.
Afonso Armando Konzen,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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